
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E ST AD O  DE SÂO  PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO R TA R IA  N°. 1 6 .7 6 7 /1 3 .

FA BIO  M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o  

d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e r a n d o ,  q u e  é d e v e r do  a d m in is tr a d o r  p ú b lico , 

a p u r a r  o s fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , " c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  

F ed era l.

RESO LV E:

D ETER M IN A R  a  a b e r tu r a  d e  PR O C ED IM EN TO  D E 

APURAÇÃO PR ELIM IN A R  p a ra  a v e r ig u a r  o s  fa to s  d e n u n c ia d o s  p e la  

I lu s tre  S e c re tá r ia  de  S a ú d e  d e  q u e  o s  se rv id o re s  e fe tivos N afeka  M ah m u d  

B a k r  e Luiz P au lo  R ibeiro  G o m es, e s ta r ia m  d iv u lg a n d o  à  c o m u n id a d e  

local in fo rm aç õ e s  d e  c a r á te r  sig iloso  d o s  u s u á r io s  do PS F  d a  C a b e lin h a . 

D ia n te  do  e x p o sto , o s  se rv id o re s  te r ia m  in frin g id o  o se g u in te  d isp o sitiv o  

do  E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do  M un icíp io  de  L orena:

{<Nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais:
“Artigo 199 -  São deveres do servidor além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos 
que decorrem, em geral, de sua condição de serviço 
público:
( . . . )

XII— ser leal às instituições a que servir;
( . . . )

XIV -  manter observância à s  normas legais e 
regu la menta res;




